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Apresentação

O crescimento da demanda por madeira com qualidade
ambiental e maior valor agregado sugere o aumento na procura por
produtos e origem manejada, no mercado. Esse contexto é favorável à
consecução de um dos objetivos do Programa Nacional de Florestas
– PNF, do Ministério do Meio Ambiente, que reside em ampliar e
aumentar a participação do setor florestal brasileiro nos mercados
interno e externo.

A participação da atividade madeireira da Amazônia nesses
mercados é inquestionável e o potencial explorável da Floresta Amazônica
é a grande garantia para que o País desponte, em breve, como uma
expressiva potência florestal.

O presente estudo analisa a contribuição de cinco Florestas
Nacionais da Amazônia para o fornecimento de madeira em
condições competitivas de mercado. Com muita propriedade, os
autores avaliam a rentabilidade potencial da exploração de madeira
nas Flonas de Jamari e Bom Futuro, em Rondônia; Caxiaunã e
Tapajós, no Pará; e Tefé, no Amazonas. O Projeto “Apoio ao Manejo
Florestal  Sustentável na Amazônia – ProManejo” e,  mais
especialmente, o seu Componente 1, é um dos instrumentos do
PNF no atendimento à linha temática “Mercado e Comércio de
Produtos Florestais”, assegurando a divulgação de conhecimentos
técnicos como os que estão contidos neste estudo.

Esperamos que o documento seja referência de consulta quando
da definição de programas e projetos para o desenvolvimento do setor
florestal da Amazônia, em bases sustentáveis.

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO
Diretor do Programa Nacional de Florestas
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Resumo

Este estudo faz parte de um grupo de estudos estratégicos
contratados pelo Governo Federal para definir as formas de acesso e
manejo das florestas públicas de produção na Amazônia. O objetivo deste
estudo foi avaliar a rentabilidade potencial da exploração de madeira em
florestas públicas e privadas e verificar como a produção em florestas
públicas poderia ser competitiva na região de cinco Florestas Nacionais
(Flonas), quais sejam: Jamari e Bom Futuro (RO), Caxiuanã e Tapajós
(PA) e Tefé (AM). Primeiro, comparou-se um valor mínimo que deveria
ser pago pela madeira em pé da floresta manejada com os preços médios
de mercado nas regiões estudadas. Depois, estimou-se o valor presente
líquido da produção de madeira nas Flonas, considerando-se os custos
de produção e o preço médio de mercado. Finalmente, projetou-se
uma estratégia para estimular o manejo florestal de madeira na
Amazônia.

Com exceção de Tefé (AM), a produção de madeira manejada
seria lucrativa em todas as regiões estudadas, pois o valor de mercado
da madeira foi menos da metade do valor mínimo que deveria ser
pago pela madeira oriunda de floresta manejada. A produção de
madeira seria mais lucrativa nas regiões das Flonas Jamari, Bom Futuro
(RO) e Caxiuanã, onde o preço de mercado da madeira seria cerca de
duas vezes o preço mínimo que deveria ser pago pela madeira em pé.
Na região da Flonas Tapajós (PA), o preço médio de mercado foi
cerca de 20% maior do que o valor mínimo a ser pago pela madeira
em pé de floresta manejada.

Em todas as regiões lucrativas, com exceção de Caxiuanã, a
produção sustentável de madeira em florestas públicas seria mais barata
do que a produção manejada em floresta privada. Os custos de
produção em floresta privada seriam mais altos devido aos custos do
capital investido na terra, que não foram considerados para as terras
públicas. Na região de Caxiuanã, os custos de produção seriam
similares entre floresta pública e privada, pois o valor da terra na
região é muito baixo, reduzindo os custos de capital.
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Embora o estudo revele que a produção sustentável de madeira
seria lucrativa em quatro das cinco Flonas estudadas, essa situação
pode mudar com certa rapidez. O preço de mercado da madeira
pode ficar abaixo do valor mínimo para viabilizar o manejo devido à
expansão da exploração descontrolada de madeira. Essa expansão
ocorreria em função da criação de mais infra-estrutura na Amazônia
em um cenário de baixa eficácia do controle da exploração. Para que
o custo equivalente ao manejo fosse adicionado ao custo de produção
de toda a madeira produzida na região, projetou-se um imposto sobre
a madeira oriunda de áreas sem manejo e de desmatamento. Esse
imposto seria pago pelas empresas madeireiras. Projetou-se que a
receita líquida desse imposto seria próxima ao orçamento médio das
Superintendências do IBAMA da Amazônia.
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Introdução

O projeto Agenda Positiva para o Setor Florestal do Brasil,
coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente, visa a desenvolver
políticas e ações para promover o desenvolvimento sustentável do setor
florestal. Em sua fase preliminar foram contratados vários estudos
estratégicos para orientar a formulação das políticas. Um grupo de estudos
refere-se a Políticas e Instrumentos Gerenciais e Legais para Definir o
Acesso à Utilização das Florestas em Terras Públicas (UTF/BRA/047).
Essa linha de estudos nasceu da demanda de informações sobre como
manejar e criar novas Florestas Nacionais no Brasil.

Uma informação relevante para a administração das Flonas, mas
não disponível, refere-se à rentabilidade da produção de madeira nestas
Flonas. Por isso, o objetivo do presente estudo foi avaliar a
rentabilidade potencial da exploração de madeira em florestas públicas
e privadas e verificar como a produção em áreas públicas poderia ser
competitiva. As regiões estudadas foram as das Flonas indicadas como
prioritárias pelo Programa de Florestas Nacionais (IBAMA/MMA,
1997), quais sejam: Jamari (Rondônia), Bom Futuro (Rondônia),
Tefé (Amazonas), Caxiuanã e Tapajós (Pará).

Usaram-se duas abordagens para avaliar a rentabilidade da
produção sustentada de madeira nas Flonas. Primeiro, calculou-se
um valor mínimo que deveria ser pago pela madeira em pé em florestas
manejadas nas Flonas e em terras privadas de forma a obter 15% de
lucro sobre as operações de manejo. Então, comparou-se o valor
mínimo da madeira em pé manejada com o valor de mercado da
madeira em cada região. Segundo, estimou-se o valor presente líquido
da produção de madeira nas Flonas, considerando os custos de
produção e o preço médio de mercado. Finalmente, projetou-se uma
estratégia para garantir que o manejo de florestas públicas e privadas
na Amazônia seja atrativo.
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Métodos

Cálculo do Valor Mínimo da Madeira em Pé
Explorável nas Florestas Públicas e Privadas

O valor mínimo da madeira (Vmin) foi calculado considerando
que o preço de venda da madeira em pé deveria incluir os custos da
produção sustentável de madeira e um lucro de 15% sobre esses custos.
Para floresta pública, o valor mínimo foi dado por:

Vmin (R$/m3 madeira em pé) = (CO + CA + L) / Vl

Onde

CO = Custo das operações do manejo.

CA = Custo administrativo, equivalente a 15% de CO.

L= Lucro, equivalente a 15% de (CO + CA).

Vl= Volume de madeira a ser explorado.

Para floresta privada o valor mínimo foi dado por:

Vmin (R$/m3 madeira em pé) = (CO + CA + CC+ L)/ Vl

Onde

CA, L, e Vl foram iguais à floresta pública.

CO = Custo das operações do manejo similares à floresta pública,
excetuando o custo de auditoria independente não prevista na legislação
sobre manejo em áreas privadas.

CC = Custo do capital investido na terra.

Para ambos os casos, o CO incluiu proteção, silvicultura e custos
de controle (vistorias realizadas pelo IBAMA e medição da madeira
explorada), como detalhado na Tabela 1 e no Anexo A.
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Tabela 1. Componentes do cálculo do valor mínimo da madeira em pé
manejada em floresta pública e privada.

1. Essa auditoria, sugerida em um ante-projeto de lei sobre concessões florestais preparado
pelo Governo, analisaria, a cada cinco anos, a administração geral da floresta pública e
seria feita por auditores independentes. Essa auditoria seria, portanto, diferente das vistorias
a serem feitas anualmente nos projetos de manejo florestal do setor privado.

Algumas atividades do manejo ocorrem apenas na área que é
explorada a cada ano; mas outras ocorrem em uma área maior, que se
refere a um módulo de produção sustentável. Esse módulo seria a área
total sob manejo para garantir colheitas sustentadas de madeira. Por
exemplo, se fossem necessários 20 anos para que um talhão recém-
explorado produzisse uma nova safra, seriam necessários 20 hectares para
explorar, continuamente, um talhão de um hectare por ano (Figura 1).
Os custos de auditoria independente1, de proteção e monitoramento da
vegetação, e o custo do capital investido na terra foram calculados com
base no módulo de produção sustentável. As outras operações referiram-
se somente à área a ser explorada a cada ano (cada talhão na Figura 1).

a. Detalhes sobre os cálculos no Anexo A.
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Figura 1. Módulo de produção sustentável considerando que o ciclo de corte
seria de 20 anos. Um talhão seria explorado por ano. O talhão explorado no
primeiro ano (talhão 1) seria explorado 20 anos depois.

Para o cálculo do custo do capital investido na terra, considerou-se
primeiro um caso básico baseado no valor da terra nua, que seria típico
em cada região, e uma taxa de juros de 12%/ano. Dada a escassez de
dados sobre preços de terra em cada região e a diferença entre preferências
por taxas de juros, testou-se a sensibilidade da estimativa do valor mínimo
a variações de taxa de juros (6, 12 e 20%) e variações no valor da terra.

O custo total do manejo variaria devido a oscilações no cronograma
de atividades, resultando em variações do valor mínimo estimado. Por
isso, para facilitar as comparações, expressou-se o valor mínimo da
madeira em pé como o valor mínimo médio de todos os anos da primeira
colheita de um módulo de produção. Isso foi feito somando-se o valor
mínimo estimado para cada ano (equivalente a cada talhão na Figura 1)
e dividindo-se o resultado pelo número total de talhões no módulo de
produção. A Tabela 2 exemplifica uma planilha usada para a estimativa
do Vmin em cada ano e o Vmin médio (última coluna da Tabela) de um
módulo de produção de 20 hectares.
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Tabela 2. Exemplo da planilha para estimativa do valor mínimo médio para
um módulo de produção sustentável de vinte hectares. Exploração de um ha
por ano em 20 anos e intensidade de exploração de 25 m3/ha.

Dado que a capacidade de crescimento da floresta influenciaria
grandemente os custos do manejo, calculou-se o valor mínimo da madeira
para três classes de produtividade: alta, média e baixa. Essas classes foram
representadas respectivamente por ciclos de corte de 20, 30 e 40 anos (Tabela
3). Menor produtividade implicaria maiores custos, dado que se tornaria
necessário um maior módulo para a produção sustentável. O ciclo de corte
foi definido considerando produtividades prováveis em florestas tratadas
para aumentar o crescimento (Tabela 3).

A intensidade de extração (isto é, m3 de madeira extraído em cada
colheita), também influenciaria os custos do manejo. Dadas as diferenças
de mercado nas regiões estudadas, calcularam-se os custos considerando
duas intensidades de extração (Tabela 3). A intensidade de extração seria
baixa (20 m3/ha) na região de Tefé, já que o mercado nessa região demanda
principalmente as espécies para produção de lâminas e compensados.
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Nas regiões das FLONAS Tapajós, Bom Futuro, Jamari e Caxiuanã,
considerou-se que seriam explorados 25 m3/ha, pois nessas áreas o
mercado é mais amplo.

Tabela 3. Categorias de produtividade florestal usadas na estimativa do valor
mínimo da madeira

Comparação  Entre o Valor Mínimo da Madeira
Manejada e o Preço de Mercado da Madeira

Comparou-se o valor mínimo da madeira em pé de áreas pública e
privada manejadas (ítem anterior) com os preços médios de mercado de
cada região estudada. Para facilitar a comparação, foi necessário
transformar os preços médios de mercado de diferentes classes de valor
(alta, média e baixa) em um preço médio ponderado. A média ponderada
do preço de mercado foi estimada multiplicando o valor médio de
mercado de cada classe de valor (alta, média e baixa) pela proporção do
volume de madeira existente na floresta em cada categoria. Para isso,
presumiu-se que a madeira na floresta estaria dividida nas seguintes
proporções: 20% do volume seria de alto valor, 60% de médio valor e
20% de baixo valor (Tabela 4). Esse pressuposto foi baseado na
experiência de campo dos pesquisadores da organização não-
governamental IMAZON. Os preços médios de mercado foram obtidos
no estudo de Arima e Veríssimo (1999), que também faz parte do projeto
Agenda Positiva para o Setor Florestal do Brasil.

a. Consideraram-se informações sobre crescimento de árvores em De Graaf ( 1986), Silva (1989), Silva et al. (1995), Higuchi et al.
(1997) e Vidal (1998).
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Tabela 4. Média ponderada do valor de mercado da madeira em pé em cada
região de estudo.

O Valor Presente Líquido (VPL) da Produção de
Madeira com Manejo

A técnica do valor presente líquido (VPL2) foi usada para avaliar a
rentabilidade da produção de madeira com manejo. Estimou-se o VPL da
venda da primeira colheita de toda madeira explorável de um módulo de
produção sustentável, supondo-se que só seria explorado um talhão a cada
ano. Para o cálculo da receita líquida da venda da madeira em cada ano,
pressupôs-se que os custos de produção e o preço médio de mercado seriam
constantes ao longo do período considerado. Ou seja, que os custos e o
preço da madeira no mercado seriam similares aos usados na estimativa do
valor mínimo. Para expressar o VPL por hectare manejado, a soma do VPL
de todas as colheitas (todo módulo de produção) foi dividida pelo número
de hectares explorados (total de hectares do módulo).

2. Essa técnica consiste em transformar valores que seriam recebidos no futuro em valores equivalentes
no presente, considerando o tempo entre o futuro e o presente e uma taxa de desconto. A taxa de
desconto equivale à taxa de juros que seria necessária para capitalizar o valor presente e igualá-lo ao valor
futuro usando o mesmo intervalo de tempo. O valor presente é dado por VP= Valor Futuro/ (1+ i) t,
onde i= taxa de desconto (%) por unidade de tempo e t=tempo entre futuro e presente.
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Para testar a sensibilidade do VPL a variações da taxa de desconto,
calculou-se VPLs usando taxas de desconto de 6, 12 e 20% ao ano.

Resultados

O Valor Mínimo da Madeira em Pé de Floresta
Pública Manejada

O valor mínimo foi calculado considerando que a venda da madeira
em pé deveria resultar em lucro de 15%, descontados os custos de
produção. Nas Flonas Tapajós, Bom Futuro/Jamari e Caxiuanã, o
valor mínimo deveria ser de R$ 5,5, R$ 4,9 e R$ 4,4 por m3 de
madeira em pé, respectivamente para situações de baixa, média e alta
produtividade florestal (Tabela 5). Na Flona Tefé, o valor mínimo
deveria ser maior do que nas outras regiões, ficando em R$ 6,8, R$
6,1 e R$ 5,4 por m3, respectivamente para florestas de baixa, média
e alta produtividade (Tabela 6). O custo total do manejo por metro
cúbico na região da Flona Tefé seria cerca de 23% maior, porque
considerou-se que o volume médio explorado nessa região seria de 20
m3/ha, ao invés de 25m3/ha como nas outras regiões.

Em todas as Flonas, os custos mais importantes em qualquer
situação de produtividade seriam os de silvicultura e monitoração do
desenvolvimento da floresta, que corresponderiam à cerca de 47% a 54%
do valor mínimo (Tabelas 5 e 6). Os custos de vigilância e prevenção de
incêndio somariam cerca de 8,5% a 13,6%, enquanto os custos de
controle das operações equivaleriam à cerca de 11% a 13% do valor
mínimo. Finalmente, os custos administrativos corresponderiam à cerca
de 11% do valor mínimo (Tabelas 5 e 6).

O lucro da venda da madeira em pé seria de cerca de R$ 16,0 a R$
20,0 por hectare. Esse lucro foi estimado multiplicando-se o lucro por
m3 (Tabelas 5 e 6) pelo volume a ser explorado - 20 m3/ha no caso de
Tefé e 25m3/ha nas outras Flonas.
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Tabela 5. Custos do manejo e valor mínimo da madeira manejada da Flona Tapajós,
Bom Futuro, Jamari e Caxiuanã, de acordo com produtividade florestal.
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Tabela 6. Custos do manejo e valor mínimo da madeira manejada da Flona Tefé,
de acordo com produtividade florestal.

O Valor Mínimo da Madeira em Pé de Floresta
Privada Manejada

O valor mínimo da madeira manejada de floresta privada foi
estimado primeiro para um cenário básico do custo do capital investido
na terra (considerando taxa de juros de 12%/ano e o valor da terra típico
de cada região). Nesse cenário, o valor mínimo variou de R$ 4,3/m3, na
situação de alta produtividade florestal e baixo valor da terra nua (R$
3,0/ha) na região de Caxiuanã, até R$ 8,8/m3, na situação de baixa
produtividade e mais alto valor da terra (R$ 18,0/ha) na região das
Flonas em Rondônia (Tabela 7). Ou seja, mesmo usando uma única
taxa de juros (12%/ano) para o custo de capital investido na terra, o
valor mínimo poderia variar em cerca de 100% em função de
diferenças de produtividade e de valor da terra.
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É relevante notar que o valor mínimo na região de Tefé deveria ser
maior do que na região de Caxiuanã, mesmo considerando valores da
terra nua iguais (Tabela 7), pois em Tefé considerou-se que o volume
explorado seria menor.

Tabela 7.Valor mínimo da madeira produzida em floresta privadaª, de acordo
com a região das Flonas.

Analisaram os efeitos da variação da taxa de juros e do valor da
terra no valor mínimo da madeira manejada de terras privadas. Nas
regiões com intensidade de exploração de 25 m3/ha (Tapajós, Caxiuanã,
Bom Futuro e Jamari), o valor mínimo da madeira iria de R$ 5,0/m3, no
caso do valor da terra de R$ 1,0/ha, para R$ 9,5/m3 se a terra valesse R$
21,0/ha. O valor mínimo da madeira, usando valor da terra de R$ 3,0/
ha, subiria de R$ 5,1/m3, com taxa de juros de 6%/ano, para R$ 5,9/m3,
com juros de 20%/ano (Tabela 8). Essas estimativas para a região de
Tefé são apresentadas na Tabela 9.

a. Usou-se taxa de juros de 12%/ano para o cálculo do custo do capital investido na terra.
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Tabela 8. Valores mínimos da madeira produzida em terra privada, de acordo
com variações de produtividade florestal, valor da terra nua e taxa de juros.
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Tabela 9. Valores mínimos da madeira produzida em terra privada na região
da Flona Tefé, de acordo com variações de produtividade florestal, valor da terra
nua e taxa de juros.

Comparação Entre o Valor Mínimo da Madeira
Manejada e o Preço de Mercado da Madeira

Comparou-se o valor mínimo que deveria ser pago pela madeira
em pé de área manejada com os preços médios da madeira em pé para
cada região. Para as terras privadas, usaram-se estimativas do valor
mínimo, considerando o cenário básico apresentado na Tabela 7. A média
ponderada dos preços de mercado (Tabela 4) refletem o valor da madeira
em pé oriunda de exploração seletiva sem manejo e de desmatamentos.
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Região da Flona Tapajós (PA)

O valor médio de mercado da madeira em pé na região da Flona
Tapajós, de cerca de R$ 6,9/m3, foi maior do que a estimativa do valor
mínimo da madeira manejada em qualquer cenário de produtividade
florestal (Figura 2). Na situação de produtividade baixa, quando o custo
do manejo seria mais alto, o valor mínimo da madeira de floresta pública
(R$ 5,46/m3) seria cerca de 20% menor do que o valor de mercado. Isso
significa que o valor mínimo da madeira produzida na Flona Tapajós
ainda seria atrativo, mesmo que o preço de mercado médio praticado
em 1998 fosse reduzido em 20%.

O valor mínimo para madeira produzida em floresta privada na
região do Tapajós (R$ 6,8/m3) seria apenas ligeiramente menor do que o
valor médio de mercado (R$ 6,9/m3). Portanto, seria viável manejar
lucrativamente a floresta em terras públicas ou privadas com base nos
preços de mercado atuais na região da Flona Tapajós.

Essa análise também revela que seria mais barato produzir
madeira em floresta pública do que em floresta privada nessa região
(Figura 2). O custo do capital investido na terra, em floresta privada,
seria o fator determinante da vantagem da floresta pública.

Figura 2. Valor mínimo da madeira manejada versus valor médio de mercado
sem manejo na região da Flona Tapajós.
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Figura 3. Valor mínimo da madeira manejada versus valor médio de mercado
sem manejo na região das Flonas Jamari e Bom Futuro (RO).

Região da Flona Caxiuanã (PA)

O valor médio de mercado da madeira na região da Flona
Caxiuanã de cerca de R$ 9,16/m3 seria quase duas vezes maior do
que a estimativa do valor mínimo da madeira manejada em floresta
pública ou privada (Figura 4). Portanto, a exploração na Flona pode-
ria ser atrativa para as empresas operando nesta região.

Diferentemente da região de Tapajós e de Rondônia, o valor mínimo
da madeira produzida em área privada na região de Caxiuanã seria similar
ao da madeira produzida em floresta pública (Figura 4). Isso ocorreria
porque na região de Caxiuanã o valor da terra é muito baixo, ficando em
torno de R$ 3,0/ha. Portanto, a produção de madeira em floresta privada
poderia ser economicamente tão atrativa quanto em floresta pública.

Região das Flonas Jamari e Bom Futuro (RO)

O valor médio de mercado da madeira em pé na região das Flonas
Jamari e Bom Futuro de cerca de R$ 11,7/m3 seria maior do que a estima-
tiva do valor mínimo que deveria ser pago pela madeira manejada em flores-
ta pública ou privada em qualquer situação de produtividade florestal (Figu-
ra 3). Na situação de baixa produtividade, o valor mínimo da madeira pro-
duzida em floresta pública (R$ 5,46/m3) seria cerca da metade do valor
médio de mercado de madeira em pé na região (R$ 11,7/m3). Nessa região,
o valor mínimo da madeira de florestas públicas também seria menor do
que o valor mínimo nas florestas privadas (Figura 3). Portanto, a exploração
das Flonas Jamari e Bom Futuro seria atrativa nas condições atuais.
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Região da Flona Tefé (AM)

O valor mínimo da madeira produzida com manejo em floresta
pública e privada seria similar na região da Flona Tefé, em todas as
situações de produtividade consideradas (Figura 5). Os valores mínimos
da madeira manejada seriam cerca de 30% a 90% maiores do que o
preço de mercado da madeira em pé nessa região (cerca de R$ 2,32/m3).
Dessa forma, a exploração de florestas manejadas não seriam atrativas
para as empresas dessa região, considerando apenas o critério de preço
da madeira.

Isso não significa que seria inviável para as empresas da região a explo-
ração madeireira na Flona Tefé. Considerando-se as estimativas de Arima e
Veríssimo (1999 – Figura 5), as serrarias dessa região poderiam obter um
lucro de 15% pela exploração e processamento, se pagassem o valor míni-
mo pela madeira em pé da Flona Tefé e se tivessem que transportá-la em
tora por 550 Km via fluvial. Enquanto que, as laminadoras da mesma
região poderiam pagar o preço mínimo e lucrar 15%, mesmo transportan-
do a madeira por cerca de 1.000 km via fluvial.

Figura 4. Valor mínimo da madeira manejada versus valor médio de mercado
sem manejo na região da Flona Caxiuanã (PA).
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O Valor Presente Líquido (VPL) da Produção de
Madeira

O VPL da exploração de madeira na Flona Tefé seria negativo, já
que o preço de mercado atual é bem menor do que os custos mínimos
da produção sustentada. No entanto, o VPL da produção de madeira
seria positivo em áreas privadas e públicas na região de todas as outras
Flonas (Tabela 10). Em geral, para uma situação similar de
produtividade e de taxa de desconto, o manejo seria mais lucrativo
(VPL maior) em terras públicas do que em terras privadas. Isso
ocorreria porque os custos adicionais do manejo em terras públicas
(isto é, auditoria independente) seriam menores do que os custos do
capital investido na terra assumidos no setor privado.

A exceção seria na região de Caxiuanã. Nessa região, o VPL seria
maior em floresta privada do que em floresta pública considerando a
taxa de desconto de 6% ao ano. Nesse caso, o baixo valor da terra nessa
região e uma taxa de desconto relativamente baixa permitiriam maior
lucro em terra privada do que em floresta pública. No entanto, a
lucratividade do manejo seria similar em ambas as áreas considerando-
se taxas de desconto mais altas: 12% e 20% (Tabela 10).

Figura 5. Valor mínimo da madeira manejada versus valor médio de mercado
sem manejo na região da Flona Tefé (AM)
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Tabela 10. Valor presente líquido (VPL) da produção de madeira em terras
públicas e privadas de acordo com a produtividade e taxa de desconto (%/ano).

Vale lembrar que não se considerou o custo de capital investido na
terra no caso de floresta pública. Isso implica assumir que não haveria um
custo de oportunidade para o Governo em ter as terras como florestas para
produção de madeira. Caso o Governo requeresse uma remuneração pelo
custo de oportunidade equivalente ao custo de capital investido na terra, o
manejo em floresta pública seria mais caro para uma dada taxa de juros. Isso
ocorreria porque o manejo em floresta pública teria o custo extra de auditoria
independente.

Estratégia para Estimular a Produção Sustentável de Madeira

Esse estudo revela que a produção de madeira por meio de manejo
florestal seria lucrativa na região de quatro das cinco Flonas estudadas.
No entanto, é importante notar que essa situação pode mudar com
certa rapidez. Novas obras de infra-estrutura para energia elétrica e
transportes (estradas e portos), planejadas ou em construção no plano
“Brasil em Ação” e por Governos Estaduais na Amazônia, devem tornar
novas áreas acessíveis à exploração da madeira e à ocupação agrícola.
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a. Para obter-se a estimativa por ha manejado, dividiu-se a estimativa do valor total pela área total do módulo de produção sustentável;
por exemplo, 20 ha no caso de ciclo de corte de 20 anos – alta produtividade
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Esses fatos, aliados à falta de controle eficaz dos desmatamentos e da
exploração de madeira podem levar à redução dos preços da madeira.
Assim, a madeira disponível no mercado pode torna-se mais barata do
que a madeira produzida em florestas manejadas, desestimulando o
manejo florestal.

Portanto, é necessária uma estratégia para estimular
consistentemente o manejo florestal, de modo a controlar eficazmente o
desmatamento e exploração de madeira ilegal em áreas de preservação e
áreas privadas. Isso pode ser feito aprimorando a ação do IBAMA e dos
Órgãos Estaduais de Meio Ambiente. Uma estratégia complementar
seria forçar a inclusão dos custos do manejo aos custos de produção de
toda madeira explorada na região. Isso evitaria que as empresas que
manejam a floresta tivessem custos mais altos do que aquelas que não
manejam. Isso poderia ser feito criando-se um imposto sobre a exploração
de madeira seletiva sem manejo e de áreas de desmatamento.

Características e Valor do Imposto

O imposto seria cobrado sobre a madeira a ser industrializada
oriunda de exploração seletiva sem manejo e de desmatamento de florestas
nativas. A madeira oriunda de planos de manejo em florestas nativas
seria isenta do imposto. Assim, o imposto seria um tipo de royalty pelo
uso destrutivo ou depreciação de um recurso que, segundo o Código
Florestal, é um bem de interesse comum (Art. 1° da Lei n° 4.771, de
15/09/65). No momento, a exploração sem manejo e o desmatamento
permitem que uma instituição privada lucre com um bem de interesse
público para o qual não investiu, já que a floresta nativa é um patrimônio
natural.

O valor do imposto poderia ser baseado no custo de recuperar a
floresta explorada ou desmatada. Estimou-se o custo de recuperar uma
floresta degradada pela exploração seletiva sem manejo em cerca de R$
178,0/ha (Anexo B). Nesse caso, o valor do imposto ficaria em R$ 7,0/
m3, considerando que seriam explorados, em média, 25m3/ha (R$ 178,0/
ha / 25m3/ha). O valor do imposto baseado no custo do reflorestamento
seria de cerca de R$ 13,0/m3, considerando o custo de reflorestamento
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de R$ 326,0/ha (Anexo B) e o volume explorado também de 25 m3/ha.
Considerando-se as estimativas de Arima e Veríssimo (1999), constata-
se que as indústrias madeireiras seriam lucrativas (por exemplo, com a
detenção de 15% de lucro) mesmo pagando o valor mais alto do imposto
(R$ 13,0/m3). Portanto, valores entre R$ 7,0/m3 e R$ 13,0/m3

poderiam ser usados como base para a criação do imposto.

Em épocas de inflação alta, o valor do imposto deveria ser reajustado
conforme índices de reajuste relacionados aos custos de recuperação, como
por exemplo, índices de aumento de salário, que é um dos principais
componentes dos custos.

Destinação do Imposto

A destinação do imposto é sujeita a debates políticos. No entanto,
pode-se, preliminarmente, destacar investimentos prioritários no setor
florestal, como:

- proteção e administração de florestas públicas existentes e apoio
para a criação de novas;

- controle das atividades de uso do solo (por exemplo, desmatamento,
exploração de madeira);

- extensão florestal; e

- pesquisas aplicadas ao manejo e conservação de recursos florestais.

Os fundos deveriam ser destinados prioritariamente para a Amazônia
e seriam administrados por uma Agência Florestal ou instituição equivalente
do Governo Federal.

Quem Pagaria o Imposto

Para facilitar a cobrança do imposto, a indústria madeireira primária,
que usa as toras, deveria pagar o imposto. As autorizações de desmatamento
e de exploração seletiva emitidas pelo IBAMA seriam usadas para calcular o
valor devido. A fiscalização sobre o transporte de madeira também seria
usada para taxar a madeira oriunda de áreas sem manejo. O uso da receita
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do imposto para aumentar a fiscalização ajudaria a aumentar a arrecadação
e a controlar a exploração sem manejo.

Efeitos Potenciais do Imposto

Um imposto sobre a madeira extraída sem manejo teria vários efeitos
positivos e alguns negativos (Tabela 11) que poderiam ser minizados. O
aumento do custo da madeira deveria estimular o uso mais eficiente desse
recurso e o manejo florestal. O aumento do custo da madeira também
tenderia a diminuir o preço que a indústria estaria disposta a pagar pela
madeira extraída sem manejo. Isso levaria, primeiro, à redução da receita
potencial de proprietários rurais que vendem madeira antes do desmatamento
e, segundo, à redução do desmatamento onde a exploração de madeira
fomenta tal prática.

É possível que alguns dos produtores rurais queimem a madeira nas
suas áreas desmatadas, se não houver mercado para tal madeira. Esses
produtores estariam localizados em áreas onde não compensaria extrair a
madeira pagando um imposto, mas onde a produção agrícola seria lucrativa
mesmo assim. Por um lado, a queima da madeira seria uma perda de bem
estar, pois a venda dessa madeira, mesmo que a baixo preço, geraria renda.
No entanto, com o baixíssimo aproveitamento das toras, 65% a 70% da
madeira é transformada em resíduos, cinzas e fumaça nos pólos de
processamento.
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- Aumento do custo da madeira em tora para a indústria – industrial paga imposto ou compra madeira manejada.
- Diminuição da disponibilidade da indústria em pagar pela madeira não manejada.

-  Diminuição da receita potencial de proprietários rurais que
vendem madeira antes do desmatamento.
- Diminuição do desmatamento onde a exploração de madeira
viabilizaria o desmatamento ao preço de mercado anterior.
- Diminuição da exploração seletiva sem manejo em áreas remotas,
principalmente das espécies de menor valor.

- Aumento de investimentos em equipamentos, treinamento e
melhorias nos processos de trabalho para aumentar a eficiência do
processamento da madeira.

- Aumento da eficiência da indústria – Potencial para aumentar o
aproveitamento de 35% para 50-60% do volume das toras.

- Diminuição de resíduos industriais.
- Diminuição da poluição nos pólos de processamento.

-  Aumento da tentativa de produzir planos de manejo fraudulentos para obter isenção do imposto.
-  Aumento de investimentos em manejo em terras privadas.
-  Aumento de interesse em manejar florestas públicas.
-  Aumento da receita disponível para orgão públicos gestores dos recursos florestais.

-  Aumento de investimentos em conservação e manejo florestal.

Tabela 11: Potenciais efeitos de um imposto sobre a madeira explorada sem manejo.

A diminuição da renda de proprietários rurais em algumas regiões de
fronteira poderia levar a um refluxo da população dessas regiões para áreas
de ocupação mais antigas. A princípio, isso poderia ser um problema. No
entanto, o estímulo ao manejo e ao melhor aproveitamento da madeira
poderia gerar empregos inexistentes atualmente no setor florestal. Programas
de treinamento de mão-de-obra para o setor florestal seriam essenciais nesta
fase de transição.

É pouco provável que os madeireiros pudessem repassar o valor do
imposto para o consumidor, pois há competição entre as empresas na região.
Assim, para manter os lucros, as empresas deveriam diminuir o consumo de
toras para diminuir os custos com matéria-prima. As empresas seriam
estimuladas a aumentar a eficiência do aproveitamento da madeira dos atuais
30% a 35% da tora para pelo menos 50% a 60%. A redução de resíduos
permitiria uma redução substancial da poluição nas áreas industriais onde
restos de madeira são queimados, transformados em carvão ou são despejados
nas margens das ruas e rodovias. A redução de desperdício na floresta também
seria importante. Estimativas de Vidal et al. (1997) mostram que a redução
de desperdício na floresta e nas indústrias poderiam diminuir a demanda de
madeira em toras em cerca de 50%.

É muito provável que aumentariam as tentativas de produzir planos de
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Figura 6. Projeção da receita líquida de um imposto sobre exploração
madeireira sem manejo na Amazônia, considerando duas alíquotas.

manejo fraudulentos para evitar o pagamento do imposto. Por isso, seria necessário
melhorar o controle dos planos de manejo. A destinação de parte do imposto
para as atividades de controle seria, portanto, muito importante para garantir a
real implantação de planos de manejo e a efetiva cobrança do imposto.

Receita Potencial do Imposto

Projetou-se a receita potencial do imposto para um período de dez anos a
partir da sua criação. O objetivo foi mais prever tendências, do que obter números
precisos e definitivos, já que tais previsões dependeriam de dados não disponíveis
e pressupostos que dependem da própria eficiência da implementação do imposto.
A metodologia da projeção é apresentada no Anexo C.

A receita líquida do imposto tenderia a crescer após a sua criação, mas cairia
fortemente a partir do terceiro ou quarto ano (Figura 6). A partir do quinto ou
sexto ano a receita tenderia a estabilizar-se. O aumento inicial da receita decorreria
do aumento da eficiência da arrecadação, ao mesmo tempo que o nível de
exploração sem manejo cairia levemente e a demanda por madeira aumentaria
modestamente (3% ao ano). A redução posterior da receita ocorreria, desde que
houvesse redução mais acentuada no volume explorado sem manejo. Por exemplo,
presumiu-se que a madeira explorada sem manejo estaria atualmente em cerca de
80% e cairia gradualmente até estabilizar-se em torno de 25%. Dada essa tendência
de redução da receita, o imposto deveria ser gasto prioritariamente em áreas com
efeito multiplicador ou em ações que poderiam ser auto-sustentadas após o declínio
do imposto.
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Projetou-se a receita anual do imposto, após o 6° ano de sua criação,
em cerca de R$ 11 a R$ 21 milhões, considerando-se respectivamente o
valor do imposto de R$ 7,0 e R$ 13,0 por metro cúbico explorado sem
manejo. A arrecadação baseada no valor mais baixo do imposto ficaria
próxima do orçamento anual médio das Superintendências do IBAMA
na Amazônia entre 1994 e 1997, que foi de R$ 13,1 milhões. Portanto,
o imposto permitiria dobrar a receita do IBAMA na região.

Conclusão

Os resultados indicam três categorias de Flonas quanto à
competitividade da produção de madeira manejada. As Flonas Tapajós,
Bom Futuro e Jamari seriam altamente competitivas, pois o valor
mínimo da madeira manejada seria menor do que o valor médio de
mercado da madeira em áreas sem manejo e menor do que o valor
mínimo estimado para madeira produzida com manejo em áreas privadas.

A segunda categoria inclui a Flona Caxiuanã, cujo valor mínimo
da madeira seria menor do que o preço de mercado, mas seria similar
ao valor mínimo da madeira produzida em florestas privadas. Assim,
o manejo da Flona seria atrativo para o setor privado, se outros fatores
da produção em floresta pública também fossem atrativos ou não
representassem riscos. Por exemplo, os contratos de manejo ou
exploração na Flona deveriam ser mais confiáveis do que os contratos
de arrendamento disponíveis no setor privado. Poderiam ser também
estabelecidas cláusulas no contrato que garantissem o ressarcimento de
investimentos privados nas Flonas, caso a área mudasse de finalidade
(de área de produção para área de preservação ou para assentamento
agrícola) após o início do contrato.

A produção de madeira na Flona Tefé não seria atrativa, pois o
valor mínimo da madeira seria maior do que o preço médio de mercado
praticado atualmente na região.
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Recomendações

As Flonas Tapajós, Bom Futuro e Jamari poderiam ser priorizadas
para o início dos planos de manejo, pois o manejo nestas áreas seria
atrativo para as empresas da região.

A Flona Caxiuanã pode ser atrativa para o setor privado. No
entanto, o manejo em floresta privada na região pode ser
economicamente tão atrativo quanto o manejo em floresta pública.
Para atrair o setor privado para o manejo dessa Flona, será primordial
mostrar que as agências governamentais responsáveis pela
administração das Flonas são confiáveis (por exemplo, oferecerem
garantias de que cumprirão os contratos acordados).

A Flona Tefé não deveria ser oferecida para concessão, pois os
valores de mercado são menores do que o preço mínimo a ser pago
pela madeira em pé de floresta manejada.

Finalmente, para estimular consistentemente o manejo seria
necessário criar um imposto sobre a madeira oriunda de áreas sem manejo
e de desmatamento. Esse imposto seria justo, como uma forma das
indústrias madeireiras compensarem a sociedade pelo uso de um
patrimônio natural de interesse público. Do contrário, a produção
sustentada corre o risco de ser pouco atrativa devido à abundância de
madeira mais barata oriunda da exploração sem manejo. O imposto
esboçado neste trabalho poderia ser usado como base para criação do
novo imposto.
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Anexo A
Cálculo do Custo das Operações do Manejo (Co)

Vigilância e Proteção
Foram considerados custos das atividades de vigilância, controle e

fiscalização e prevenção de incêndios, caça e pesca predatórios que seriam
realizadas para todo o módulo de produção sustentável. O custo por
módulo foi dado por:

Vigilância e proteção (R$/módulo de produção) = Custo de
vigilância e proteção por ha* número de ha do módulo de
manejo (por exemplo, 20, 30 e 40 conforme o ciclo de corte)

O custo de vigilância por hectare foi estimado com base nos custos
projetados para a Flona do Tapajós de acordo com o projeto ProManejo
do PPG7 (Programa para Conservação das Florestas Tropicais do Brasil
do G7), incuindo: salários, transporte, investimentos em infra-estrutura,
equipamentos e campanhas educativas e treinamento. A Tabela A1
exemplifica os custos por módulo, por ano, para uma área de 20 hectares
(ciclo de corte de 20 anos). Por exemplo, o custo por hectare no ano um
seria R$ 0,91, totalizando R$ 18,2 para todo o módulo (0,91 * 20 ha).

a. Baseado nos custos projetados no Projeto de Apoio ao Manejo Florestal na Flona Tapajós. Considerou-se o custo total por
ano dividido pela área total (600.000 ha). Os custos referem-se especificamente ao ítem b do componente 4 (Ação de
Vigilância, Controle e Fiscalização, Anexo 7, pg 83) e componente d do mesmo componente (Prevenção ao Fogo, Caça e
Pesca Predatórios, Anexo 7, pg 85). Assumiu-se que os custos projetados para o período de cinco anos seriam repetidos
na mesma ordem nos anos seguintes.

Tabela A 1. Custos anuais de vigilância e prevenção de incêndios por hectare
e por módulo de 20 hectares.
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Vistoria Prévia e de Acompanhamento Realizada pelo
IBAMA

Segundo as normas do IBAMA, a autorização de exploração de um
talhão é concedida após uma vistoria prévia da área a ser explorada. A
autorização da exploração no ano seguinte dependeria também de uma
vistoria de acompanhamento da exploração anterior. Portanto, após o
primeiro ano de exploração, seriam feitas duas vistorias na área de manejo.
Sofia Hirakuri (Comunicação pessoal, 1998) estimou os custos de campo
da vistoria prévia e de acompanhamento em R$ 442,0, incluindo salários,
diárias, materiais e transporte. Considerando que esse trabalho tem sido
feito geralmente em áreas cujo talhão é de 250 hectares, estimou-se que
o custo seria de R$ 1,77 por hectare a ser explorado (R$ 442,0/250 ha).

Controle do Volume Explorado e Supervisão da Exploração

Considerou-se que seria necessário medir o volume explorado para
calcular o valor da madeira vendida. A pessoa encarregada da medição
do volume também poderia supervisionar as operações de exploração,
notificando desvios grosseiros do plano de manejo (por exemplo, quanto
à localização de estradas e construções de pontes). O custo desse controle
foi estimado3 em R$ 0,125/m3. Para obter a estimativa por hectare, esse
número foi multiplicado pelo volume a ser explorado por hectare em
cada caso (20 ou 25 m3/ha).

Auditoria Independente da Concessão

Para o caso da produção em florestas públicas consideraram-se os
custos de uma auditoria independente quanto ao desempenho sócio-

3. Custo dia: R$70 [Salário bruto de um técnico = R$ 60,0; transporte = R$10 (R$ 5,0/hora
veículo tipo pikcup * 2 horas dia)]. Volume de madeira medido por dia: 560 m3 [(336 min.
de trabalho de medição por dia / 3 min. para medir e anotar volume de uma árvore) * 5 m3 de
madeira em média por árvore). Assumiu-se que o resto do tempo de trabalho do técnico seria
gasto com aspectos adminsitrativos do controle do volume explorado. Custo por m3 explorado:
R$0,125 (R$70/560 m3).
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Enriquecimento de Clareiras

O enriquecimento de clareiras exploradas destina-se a garantir a
regeneração de espécies com regeneração natural escassa. Para estimar
os custos desse enriquecimento considerou-se a demanda provável de
uso de regeneração artificial e os custos operacionais do enriquecimento.
Martini et al., (1994) desenvolveram a hipótese de que 13% das espécies
madeireiras amazônicas podem sofrer redução populacional devido à
exploração. Para dimensionar a demanda do enriquecimento, assumiu-
se que 25% do volume explorado seriam de espécies que necessitam de
enriquecimento. Transformou-se essa demanda em termos de mudas a
serem plantadas e custo de plantio, com base na experiência de campo
dos pesquisadores do IMAZON (Tabela A2).

a. Multiplicação do volume explorado (m3/ha) pela proporção da madeira explorada que demandaria enriquecimento.
b. Assumiu-se que seriam plantadas 5 mudas para cada árvore de regeneração escassa explorada e que o volume médio de madeira

dessa árvore seria de 5 m3. Assim, o número de mudas por m3 explorado seria 1 (5/5).
c. Baseado em dados de campo do pesquisador do IMAZON Edson Vidal (comunicação pessoal, 1998).
d. Número de mudas por ha * custo unitário das mudas.

Tabela A 2: Pressupostos e custos para o enriquecimento de clareiras em
floresta explorada com manejo.

econômico e ambiental da concessão. Essas auditorias são estipuladas
no ante-projeto de lei de concessões florestais e deveriam ser repetidas a
cada cinco anos. O custo da auditoria por módulo foi dada por:

Custo da auditoria (R$/módulo de produção) = [Custo da
auditoria por ha auditado (R$/ha) * número de ha do
módulo de manejo (por exemplo, 20, 30 e 40 conforme o
ciclo de corte]

O custo de cada auditoria por hectare auditado (R$ 1,42) foi
estimada usando informações de Tasso Rezende (comunicação pessoal,
1998) sobre a auditoria do processo de certificação florestal em três áreas.
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4  Não foram considerados os custos do corte de cipós antes da extração. Esse corte é feito ao
redor das árvores que serão exploradas para evitar danos e facilitar a extração. O custo desse
corte seria incorporado ao custo da extração.

Corte de Cipós e Desbastes

Assumiu-se que esses tratamentos seriam feitos uma vez após a
exploração de cada talhão para aumentar o crescimento das árvores de
interesse comercial para o segundo corte. Assim, os tratamentos seriam
feitos apenas ao redor dessas árvores4. Os custos para esses tratamentos
(Tabela A3) foram estimados com base nos trabalhos do IMAZON em
Paragominas, PA (Vidal et al., 1997).

Tabela A 3: Custos de desbaste e corte de cipós após a exploração
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Monitoramento do Desenvolvimento da Floresta

O monitoramento do desenvolvimento da floresta manejada é
exigido por normas do IBAMA para propriedades acima de 500 hectares.
Estimaram-se os custos desse monitoramento com base em informações
sobre intensidade de amostragem e custos de coleta e análise de dados
fornecidos por Natalino Silva da Embrapa/Captu (Comunicação Pessoal,
1998). Um programa de monitoramento envolve instalar e medir várias
vezes parcelas amostrais.

O custo de monitoramento para cada ano de exploração em um
módulo de produção foi dado por:

Monitoramento (R$ por módulo de produção) = (Custo
da primeira medição por ha explorado * número de ha
explorado) + (Custo de repetir medição por ha explorado *
n° de ha explorados a serem remedidos)

O número de eventos de monitoramento (medir e remedir parcelas)
foi definido desenvolvendo-se cronograma de monitoramento em um
módulo de produção sustentável como exemplificado na Tabela A4. Por
exemplo, em cada talhão seria feita a primeira medida no ano da
exploração e seriam repetidas medições no terceiro e nono anos após a
exploração (Tabela A4). Seguindo-se esse calendário para os outros talhões
no módulo de produção, obteve-se o número de unidades a serem
monitoradas a cada ano (Tabela A4).

Conforme recomendação da EMBRAPA/CPATU, assumiu-se que
cada parcela de um hectare seria suficiente para monitorar uma área
explorada de 200 hectares. Assim, para estimar o custo de monitoramento
por hectare explorado dividiu-se o custo de monitoramento de uma
parcela por 200. As estimativas dos custos por parcela e por hectare
explorado estão na Tabela A5.
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1-Primeira medição da parcela
x- Remedir parcela

Tabela A 4: Exemplo de calendário de monitoramento para um módulo de
produção sustentável usando ciclo de corte de 20 anos.
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Tabela A 5. Custos do monitoramento da vegetação em floresta nativa
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Anexo B

Estimativa do Custo de Recuperação de Floresta
Degradada e de Reflorestamento

Os custos são apresentados nas Tabelas 1B e 2B. Em ambos os casos
não foram considerados custos de capital investido na terra, nem a proteção
a longo prazo. Considerou-se apenas a proteção no primeiro ano.

a. Baseado nos custos do Projeto Jari (Sedjo, 1983). Usou-se a cotação do dólar americano em R$ 1,59 para converter os valores
apresentados por Sedjo.

Tabela B 1. Custos de reflorestamento na Amazônia.a

a. Consideraram-se custos similares ao calculados para área manejada na situação de média produtividade (exploração de 25 m3/ha
e ciclo de corte de 30 anos).

b. Considerou-se que seria necessário fazer enriquecimento para todas as espécies exploradas, ou 100% do volume.
c. Considerou-se necessário fazer limpeza nas clareiras pelo menos uma vez após o enriquecimento.
d. Como o corte de cipós não é feito na exploração tradicional, seria necessário fazer um corte depois da exploração para evitar a

infestação. Esse corte seria mais caro do que na área manejada devido à intensa rebrotação após a exploração (Vidal et al., 1997).
e. Equivalente a 15% dos custos operacionais.

Tabela B 2: Custos de recuperação e manutenção de área explorada sem manejo.
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Anexo C

Metodologia para projeção da receita do imposto sobre exploração
madeireira sem manejo na Amazônia

A projeção da receita líquida considerou dados disponíveis e
pressupostos plausíveis sobre os efeitos do imposto. As variáveis e a descrição
metodológica são descritas a seguir e apresentadas na Tabela C1.

Demanda por Madeira Processada da Amazônia

Presumiu-se que o volume de madeira processada no primeiro ano de
criação do imposto seria equivalente ao volume demandado atualmente
(Veríssimo e Lima, em preparação), e que haveria um incremento de
demanda de 3%/ano nos outros anos.

Volume Total de Toras Explorado

Multiplicou-se o volume processado por ano (demanda) por um fator
de conversão em toras (o inverso da proporção da tora aproveitada – Tabela
C1). Presumiu-se que a eficiência do processamento aumentaria devido ao
aumento do custo da matéria-prima. Considerou-se que levaria dois anos
para a eficiência do processamento começar a aumentar e que o aumento de
eficiência seguiria uma curva típica de retornos marginais decrescentes até
atingir uma eficiência de 60% (Tabela C1).

Volume Tributável

O volume tributável seria o volume de madeira explorada sem manejo.
Obteve-se esse volume multiplicando-se o volume total explorado pela
proporção desse volume que seria oriundo de áreas sem manejo. Assumiu-
se que a proporção oriunda de áreas sem manejo declinaria ao longo dos 10
anos de 80% para 25% (Tabela C1). O declínio seria leve nos primeiros três
anos enquanto as empresas mudassem suas operações. A exploração sem
manejo cairia mais acentuadamente entre o terceiro e sexto ano e se
estabilizaria.
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Valor Potencial do Imposto Bruto e Previsão de
Arrecadação Bruta e Líquida

O valor potencial do imposto bruto foi estimado multiplicando-se o
volume tributável pelo valor do imposto. A arrecadação bruta foi estimada
multiplicando-se o valor potencial do imposto bruto pela eficiência da
arrecadação. Presumiu-se que a arrecadação aumentaria, gradualmente, de
20% no início até estabilizar-se em 50% (Tabela C1).

Finalmente, presumiu-se que a receita líquida seria equivalente a 60%
da arrecadação bruta.
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